
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

 

INDICAÇÃO Nº: 11/2023 

 

Elza Maria de Oliveira Dalcin, na qualidade de vereadora desta Casa de 

Leis vêm expor a presente indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento 

Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao 

Chefe do Poder Executivo, indicando a instalação de lombada na Rua Emílio Garbelote, 

próximo ao Abrigo Institucional, no município de Taguaí. 

 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de lombada é fundamental para garantir a segurança dos 

pedestres que circulam naquela região, principalmente os idosos, crianças e pessoas com 

deficiência, que são mais vulneráveis ao trânsito. Além disso, a medida contribui para a 

redução da velocidade dos veículos, evitando acidentes e preservando a integridade física 

dos cidadãos. 

É importante ressaltar que a instalação de lombada é uma medida 

simples e de baixo custo, que pode trazer grandes benefícios para a comunidade. Nesse 

sentido, solicito à prefeitura municipal a realização de estudos para a implantação da 

lombada na Rua Emílio Garbelote, próximo ao Abrigo Institucional, visando garantir a 

segurança e o bem-estar dos pedestres que circulam na região. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 16 de fevereiro de 2023. 

 
_________________________________ 

ELZA MARIA DE OLIVEIRA DALCIN 



 

 

Vereadora 


